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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC Nº 5912024

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Honorária à Sra. Maria Marta de

Freitas Ferreira

Art.2º O Título de que trata este Decreto será entregue ao agraciado em reunião solene,
emdia c hora previamente estabelecidos pela Câmara Municipal.

Art.3º Este Decreto entrará emvigorna data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas

PROTOCOLO GERAL 2532/2024
Data: 22/10/2024 - Horário: 07:33

Legislativo

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de Outubro de 2024.

GERSON DANIEL DE DEU

Vereador

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 — E-mail camara(Dcongonhas.meleg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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JUSTIFICATIVA

Maria Marta De Freitas Ferreira, nasceu em 19109/1955 no Municípiode
filha de Faustino Camilo deFreitas e de Maria de Lourdes Pereira Freitas. Estudo
Casade Pedra e no Colégio ossa Senhora da Piedade.

Formou-se em Magistério. Pedagogia e Direito. tendo aindafeito divers:

especialização. Fora casada comoSr. Vitorio Miguel Ferreira (conhecido como B

filhos: Alysson, Harlley e Anderson.

Foi professora nas escolas do Pires e do Bairro DomOscar, alémde ter tr:
Biblioteca Pública Municipal. Também foi Diretorada Escola Estadual Judith Augu

no Bairro Dom Oscar. Fez parte do SINDICON e do Conselho Municipal da Mulhe

cidade de Congonhas.

Hoje é aposentada e ainda Advogada regularmente inscrita na 73". Subseç
MG. mas, no fundo. sabemos que todos educadores, tal como nossa homenageada. :

si muitas inspirações trazidas pela experiência de suas vidas. Seja através d

professores que lhe ensinaramoapoio da familia e tambémos alunos quandose sup

dia, comprovando que toda dedicação vale a pena.

A homenageada tem sua históia trazida em trabalho e honestidade.

Câmara Municipal de Congonhas. 21 de Outubro de 2024.

lpomss EM fotu
GERSON DANIEL DE DEUS

Vereador

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara congonhas.
www.congonhas.mg.leg.br
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| Projeto de Decreto Legislativo 59/2024

| Matéria lida em Plenário - 36º Reunião Ordinária.
|

' Câmara Municipal de Congonhas, aos 22 de outubro de 2024.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840 — E-mail: camara congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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CERTIDÃO

Certifico para os devidosfins que o Vereador Gerson Daniel de Deus não

apresentouna Sessão Legislativa de 2024, nenhuma proposta de Concessão de Título

de Cidadania Honorária.
Porser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de outubro de 2024.

ADELSON MIRODA SILVA
GERENTEDOLEGISLATIVO

CMCIRC
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PORTARIA CMC 198/2024

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1º - Fica constituida Comissão Especial composta pelos
Vereadores: Eduardo Cordeiro Matosinhos, Eduardo Ladislau Marques, Edonias
Clementino de Almeida, Patrícia Fernandes Monteiro e Hemerson Ronan Inácio,para,
sob a presidência do primeiro, avaliar currículo e relatório de atividades da agraciada
indicada pelo Vereador Gerson Daniel de Deus, com o TÍTULO DE CIDADANIA
HONORÁRIA à Sra. MARIA MARTADE FREITAS FERREIRA.

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de
relatório conclusivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de outubro de 2024

os
IGOR JONAS SOUZA COSTA

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

CMCIRC

ongonhas o. ,

Júnior. 82, Centro, Congonhas/MG
— Telefone: (31) 3731-1840

—
E-mail: camara(Ocongonhas mgleg: br

dr

Câmara Municip:
Rua Dr. Pacifi
www. congonl



Lyé CAMARA MUNICIPALENTURA EM PLENÁRIO

“Has
3 Reimão eo

Cosa do Legislativo Vereador Enio da Ganta f

4

REQUERIMENTO CMC/ JY9/2074
Exmo.Sr. Câmata Munic pal a Congonhas

IGOR JONAS SOUZA COSTA miPresidente da Mesa Diretora Eddrereego]
Legislativo

Os Vereadores que o presente subscrevem. em conformidade com o ai!

Regimento Interno! ouvido o plenário, requer a VExa a aplicação do «eg

tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL aos

Projeto de Decreto Legislativo nº 45/2024 — Concede Diploma de Honra ao Mer
Sra. Ana Gabriela Dutra Carvalho.

Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2024 - Concede Titulo de Cidadania Hon:
Sra. Gislaine Raquel de Souza Aragão.

Projeto de Decreto Legislativo nº 47/2024 — Concede Diploma de Honra ao Mor
Sr. Geraldo Eustáquio de Oliveira.

Projeto de Decreto Legislativo nº 48/2024 — Concede Título de Ciduc
ao Sr. Nedson Pereira de Assis.

Projeto de Decreto Legislativo nº 49/2024 — Concede Diploma de Honra vo
Sr. Jean Angelo de Oliveira.

Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2024 — Concede Diploma de Honra «o 17

Empresa SERVICOP -— Serviços e Corporações.

Projeto de Decreto Legislativo nº 52/2024 — Concede Titulo de Cidadania Ho
ao Sr. Francisco Magno Pereira Silva.

Projeto de Decreto Legislativo nº 53/2024 — Concede Titulo de Cidadania Hor
Mérito à Sra. Zenita Andrade Duarte.

“art 180 - A concessão de
por escrito da Mesa ou cor
especialicade, ou ainda prop:

81º- O Plenário so
exigir apreciação pronta, sen

S 2º - Concedida a urgi
sessão, para que se pronunciem as comissões compe
projeto será colocado na Ordem ao Dia Própria sessão

$ 3º - Caso não seja possivel oi e imediato o parecer conjunto das comessô
projeto passará a tramitar noregime de Lu ncia simples
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Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82,
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Projeto de Decreto Legislativo nº 54/2024 — Concede Titulo de Cidadania Hon
ao Sr. Wlaudmir Braulio Andrade de Lima.

Projeto de Decreto Legislativo nº 55/2024 — Concede Diploma de Honra ao Mer:
Sr. Ronilso Elias Vieira.

Projeto de Decreto Legislativo nº 56/2024 - Concede Diploma de Honra ao Mer
Sr. Gilmar Vicente.

Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2024 — Concede Titulo de Cidadania Honor
Sra. Ilma Ramos dos Santos.

Projeto de Decreto Legislativo nº 58/2024 —- Concede Diploma de Honra ao Mc
Sra. Gabriela Vercille Pereira Leonardo.

Projeto de Decreto Legislativo nº 59/2024 - Concede Titulo de Cidadania Hon
Sra. Maria Marta de Freitas Ferreira.

Projeto de Decreto Legislativo nº 60/2024 — Concede Titulo de Cidadania Mono:
Sra. Luciana Nogueira Martins.

Projeto de Decreto Legislativo nº 61/2024 — Concede Diploma de Honra ao Mo

Sr. Juliano Resende Cunha.

Projeto de Decreto Legislativo nº 63/2024 — Concede Diploma de Honra ac

Sra. Fernanda Machado de Paula.

Projeto de Decreto Legislativo nº 64/2024 — Concede Título de Cidadania rio
ao Sr. Geraldo Napoleão.

Projeto de Decreto Legislativo nº 65/2024 —- Concede Titulo de Cidadania tio
ao Sr. Allan Diego Faici.

Projeto de Decreto Legislativo nº 66/2024 — Concede Título de Cidadania lor
ao Sr. André Sanches Candreva.

Projeto de Decreto Legislativo nº 67/2024 — Concede Título de Cidadania to
ao Pastor Edson de Holanda.

Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2024 — Concede Diploma de Honra ao Mer

Sr. Jesner Cândido da Silva.

Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2024 - Concede Título de Cidadania Hono
Sra. Leda Maria Teixeira.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG Telefone: (31) 3/31 1840 — Ema mara

ngonhas mg leg.br
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Congor
Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2024 - Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. +
Brandão Lacerda.

Projeto de Decreto Legislativo nº 71/2024 - Diploma de Honra ao Mérito :

Sandra Aparecida de Paula.

Projeto de Decreto Legislativo nº 72/2024 — Título de Cidadania Honorúria
Renato Vieira de Resende.

Câmara Municipal de Congonhas, 29 de novembro de 2024

Vereadores:
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Câmara Municipal de Congonhas, AM de outubro de 2024.

Comissão Especial nomeada pela Portaria 198/2024

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nº 059/2024 - Concede Título de
Cidadania Honorária à Sra. Maria Marta de Freitas Ferreira.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo que concede Título de Cidadania
Honorária à Ilma. Sra. Maria Marta de Freitas Ferreira.

O Vereador Gerson Daniel de Deus apresentou justificativa à homenagem.
Somos favoráveis ao projeto.

Eduardo Cordeiro Matosinhos-Presidente

| Eduardo Ladislau Marques

“Edonis Clementinode Almeida
|

| Patrícia Fernandes Monteiro
|

| o —— -

Hemerson Ronan Inácio
| a
cMc/ST
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Projeto de Decreto Legislativo 59/2024

| Aprovado em ÚNICA discussão e votação secreta, por 12 votos.
favoráveis — 37º Reunião Ordinária - 29/10/2024.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 29 de outubro de 2024.

Na

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente — Mesa Diretora

“a

Câmara Municipal de Congonhas
RuaDr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840 — E-mail: camara congonhas.me.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal, 29 de oulubra de 2024.

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 059/2024 — ConcedeTítulo de
Cidadania Honorária à Sra. Maria Marta de Freitas Ferreira.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo nº 59/2024, de autoria do Vereador Gerson Daniel
de Deus, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mesa Diretora
para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

do
Igor Jonas Souza Costa

Presidente da Mesa Diretora

Este é o nosso relatório.

Edonias Clementino de Almeida
Vice-Presidente

Roberto(K úerra de Aguiar
1º Secretário

CMCIST

pal de CongonhasCâmara
Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 E-mail: camara(ocongonhas mg leg brRua Dr P
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ERRATA

Foi observado erro material no Requerimento 189/2074.
Onde se lê Leia-se

Projetode Decreto Legislativo nº 54/2024. Projeto de Decreto Eesislativo .

Concede “Título de Cidadania Honorária - Concede Titulo de Cidadania Honor
ao Sr. Wlaudmir Braulio Andrade de ao Sr. Wlaudmir Braúlio Andrade
Lima Lima.

Projeto de Decreto Legislativo nº Projeto de Decreto Legislativo nº 55

Concede Diploma de Honra ao Mérito Concede Diploma de Elonra co Ml
ao Sr. Ronilso Elias Vicira ao Sr. Ronilso Savio la

Porser verdade, dato e firmoa presente.

Câmara Municipal de Congonhas, 31 de outubro de 2071

ATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CMORO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.679/2024

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,
decreta:

Art.1º - Fica concedido o Titulo de Cidadania Honorária à Ilma. Sra. Maria Marta de
Freitas Ferreira.

Art. 2º - O Título de que se trata deste Decreto, será entregue à agraciada em Reunião
Solene da Câmara Municipal de Congonhas.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 31 de outubro de 2024.

Fo
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMCIRC

al de Congonhas
em Júmior, 82, Centro, Congonhas/MG - Te naraOcongonhas mg leg br(GI) IT3-AMO Email
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Projeto de Decreto Legislativo nº 59/2024

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de dezembro de 2024.

CoeSECRETARIA DO LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas
RuaDr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840 — E-mail: camara congonhas.mg.leg.br
wrww.congonhas.mg.leg.br


